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REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL. AGENTE 
DE  LIMPEZA  URBANA.  COBRANÇA  DE  VERBAS 
TRABALHISTAS.  ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE. 
PROCEDÊNCIA  PARCIAL.  IRRESIGNAÇÃO. 
NECESSIDADE  DE  PREVISÃO  LEGAL  PARA  O 
PAGAMENTO DO REFERIDO ADICIONAL. INEXISTÊNCIA 
DE LEI LOCAL ESPECIFICANDO QUAIS AS ATIVIDADES 
E  O  PERCENTUAL  DEVIDO.  IMPOSSIBILIDADE  DE 
ADIMPLEMENTO.  PROVIMENTO  DA  REMESSA  EX-
OFÍCIO E DO APELO. 

-  A  Administração  Pública  está vinculada  ao  princípio  da 
legalidade, segundo o qual o gestor só pode fazer o que a lei 
autoriza.  Desse  modo,  inexistindo  lei  regulamentando  o 
adicional de insalubridade, impossível o seu pagamento.

- Ausente previsão legal sobre a incidência do adicional de  
insalubridade  na  atividade  desenvolvida  pelo  servidor,  
inviável  a  sua  concessão  em  atenção  ao  princípio  da  
Legalidade.  (TJ/PB,  Recurso  Oficial  e  Apelação  Cível  n.º  
024.2008.0014400/001,  Rel.:  Des.  José  Di  Lorenzo  Serpa,  1.ª  
Câmara Cível, D.J.: 01/10/2009.)

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da 
Paraíba, por unanimidade, DAR PROVIMENTO AOS RECURSOS.
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RELATÓRIO

Trata-se  de  Remessa  Necessária  e  de  Apelação  Cível  manejada  pelo 

Município de Vieirópolis contra sentença (fls. 76/80) que julgou procedente em parte os 

pedidos formulados na Reclamação Trabalhista proposta por Francisca Alves da Silva.

O magistrado primevo condenou a edilidade ao: “pagamento, em favor da  

parte  autora,  do  adicional  de  insalubridade,  no  percentual  de  40% sobre  o  valor  do  

salário-mínimo, dos meses de março de 2010 a julho de 2011, incidindo juros de mora e  

correção  monetária  na  forma  do  art.  1º-F,  da  Lei  nº  9.494/97,  com  as  alterações  

implementadas pela Lei nº 11.960/09, considerando-se o que decidido até o momento da  

ADI nº 4.357.”

Em  suas  razões  recursais,  o  apelante  assevera  que  a  promovente  não 

possui direito ao adicional de insalubridade, tendo em vista o Município de Vieirópolis não 

possuir legislação específica regulamentadora da referida verba.

Outrossim,  sustenta  ser  inconcebível  utilizar-se  por  analogia  a  Norma 

Regulamentadora nº 15, do Ministério do Trabalho e Emprego, sob pena do Judiciário  

atuar como legislador.

Alfim,  requer  o provimento  do apelo  para  que sejam julgados totalmente 

improcedentes os pedidos formulados na exordial (fls. 82/88).

Contrarrazões apresentadas às fls. 92/95, pela manutenção da sentença.

A Procuradoria de Justiça ofertou parecer às fls. 102/104, sem manifestação 

quanto ao mérito do recurso.

É o breve relatório.

Desembargador José Ricardo Porto
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VOTO

Consoante relatado, cuida-se os autos de demanda proposta por Francisca 
Alves da Silva, servidora Pública do Município de Vieirópolis, que exerce a função de 

agente de limpeza urbana.

Contudo, merece acolhimento o pleito de exclusão da condenação, posto 

que não há norma municipal regulamentadora da matéria, de forma a especificar quais as 

atividades consideradas insalubres,  nem o seu percentual,  de modo que a pretensão 

autoral  mostra-se inviável,  considerando que a Administração Pública está adstrita  ao 

princípio  da  legalidade  estrita,  como determina  os  termos  do  art.  37  da  Constituição 

Federal.

O mencionado princípio é base de todos os demais que instruem, limitam e 

vinculam as atividades administrativas, assim, a Administração só pode atuar conforme a 

lei.

Dessa maneira, o ente público está obrigado a agir dentro da legalidade, não 

podendo conceder ao servidor público, o direito de receber gratificação pelo desempenho 

de atividade insalubre em decorrência de previsão em lei  federal,  ou se utilizando da 

analogia,  sem que  haja  regulamentação  na  norma específica  municipal,  prevendo  os 

percentuais e as atividades perigosas e insalubres.

A propósito, vejamos trecho extraído do voto do Eminente Desembargador 

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, na Apelação Cível  n.º n  001.2002.013.288-

0/001:

Com o advento da Emenda n° 19/98, a Constituição Federal não  
acolheu o adicional de remuneração para as atividades penosas,  
insalubres  ou  perigosas  aos  servidores  públicos,  ao  deixar  de  
aludir ao inciso XXIII, do art. 7.º, da Carta Magna. Demais disso,  
referido adicional só pode ser efetivamente recebido desde que  
haja  lei  municipal  regulando  a  matéria,  determinando  quais  as 
atividades insalubres, os percentuais devidos, inclusive eventual  
direito  adquirido  na  mudança  dos  servidores  regidos  
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anteriormente  pela  CLT  que  atualmente  seguem  o  Regime 
Jurídico Estatutário, o que não comprovado nos autos.

No mesmo sentido, são os julgados do nosso Egrégio Tribunal:  

AGRAVO INTERNO — DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 
AO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  —  ADMINISTRATIVO  — 
PRELIMINAR  DE  CERCEAMENTO  DE  DEFESA  —  PROVA 
PERICIAL  —  DESNECESSIDADE  NÃO  ACOLHIMENTO  — 
SERVIDOR MUNICIPAL — ADICIONAL DE INSALUBRIDADE — 
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL — SEGUIMENTO NEGADO 
AO RECURSO — POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO ART.  
557, 'CAPUT',  DO CPC — DESPROVIMENTO. - Com efeito,  o 
legislador restringiu a eficácia da lei ao limitar a percepção da  
vantagem  a  regulamento  próprio,  de  sorte  que  "Se  a  
legislacão  municipal  não  previa  o  valor,  ou  índice  do 
adicional  de  insalubridade,  remetendo  a  matéria  para  lei  
especifica, enquanto não editada esta, a verba a tal título não  
pode ser exercida." 1 (destaque nosso)

RECURSO  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL.  Servidor  público  
municipal. Adicional de insalubridade. Ausência de previsão legal.  
Impossibilidade de pagamento. Reforma da decisão de primeiro  
grau.  Provimento parcial  do recurso.  -  Não existindo previsão 
legal  sobre  a  incidência  do  adicional  de  insalubridade  na  
atividade  desenvolvida  pelo  servidor,  inviável  a  sua 
concessão em atenção ao princípio da Iegalidade.2 (negritei)

AÇÃO  ORDINÁRIA  DE COBRANÇA.  Contrato  de  trabalho  por  
tempo  determinado  para  erradicação  do  AEDES  AEGYPTI.  
Verbas requeridas concernentes às férias, 13º salário e adicional  
de insalubridade. Concessão em parte do pleito, acerca das férias  
e  gratificação  natalina,  ambas  devidas  proporcionalmente.  
Provimento parcial do apelo. - (...). - "É de eficácia condicionada 
a  lei  instituidora  de  adicional  de  insalubridade  se  não  
determinam o valor ou o critério de cálculo da gratificação. 
Precedentes do Supremo Tribunal Federal (Ap. cív. n. 99.013647-
7, Des. Newton Trisotto, de Lages/SC)". SERVIÇO TEMPORÁRIO 
- MUNICÍPIO - DIREITO ÀS FÉRIAS PROPORCIONAIS. Mesmo 
contratado para a prestação de serviço temporário não superior a  
um  ano,  faz  jus  o  servidor  às  férias  proporcionais."  (ACV  n.  
96.007176-8, de Blumenau/SC, rel. Des. Eder Graf.)3 (destaquei)

1 Agravo Interno n.º 031.2008.000864-7/001, 3.ª Câmara Cível, Rel.: Des. Saulo Henriques de Sá e  
Benevides, D.J. 09/02/2010.
2 Recurso Oficial e Apelação Cível n.º 02420080014400001, Rel.: Des. JOSE DI LORENZO SERPA, D.J.:  
01/10/2009.
3 Apelação  Cível  n.º  001.2008.0132880001,  Rel.:  Des.   Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho,  4.ª  
Câmara Cível, D.J.: 18/01/2010.
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Ora,  inexistindo  norma  específica  que  discipline  o  pagamento  da 

insalubridade,  bem como não sendo possível  a concessão do benefício por aplicação 

analógica da NR 15 e legislação federal, não há outra diretriz a ser tomada, senão prover 

o recurso para indeferir esse pleito.

Outrossim, ainda que o art. 39, § 3º, da Constituição Federal, com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19/98, não faça menção ao inciso XXIII, do art. 7º, do 

mesmo diploma legal, não restou afastado o direito dos servidores públicos de receberem 

adicional de insalubridade, desde que exista Lei Ordinária que assim estabeleça.

Ademais,  trata-se  de  caso  análogo  ao  da  categoria  dos  Agentes 

Comunitários de Saúde, que em sede de julgamento do Incidente de Uniformização de 
Jurisprudência nº 2000622-03.2013.815.0000, cuja lavratura do acórdão coube a este 

Desembargador, pacificou o entendimento de que a percepção do adicional depende de 
lei local regulamentadora.

Vejamos:

“INCIDENTE  DE  UNIFORMIZAÇÃO  DE  JURISPRUDÊNCIA.  
ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.  AGENTE  COMUNITÁRIO 
DE  SAÚDE.  DIVERGÊNCIAS  QUANTO  À  CONCESSÃO  DO 
BENEFÍCIO  PELOS  ÓRGÃOS  FRACIONÁRIOS  DA  CORTE 
ESTADUAL. RECEBIMENTO CONDICIONADO À EXISTÊNCIA 
DE  NORMA  LOCAL  REGULAMENTADORA  PARA  AQUELA 
CATEGORIA. VINCULAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.  
ENTENDIMENTO  CONSOLIDADO  DA  MAIORIA  ABSOLUTA  
DOS  MEMBROS  DO  TRIBUNAL  PARAIBANO.  
RECONHECIMENTO. EDIÇÃO DE SÚMULA.-  Os artigos. 476 a  
479, do Código de Processo Civil, bem como os arts. 294 a 300,  
do  Regimento  Interno  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  
Paraíba, disciplinam e fundamentam o incidente de uniformização  
de jurisprudência, o qual objetiva sanar as divergências existentes  
entre  os  diversos  órgãos  fracionários  da  respectiva  Corte.  -  A 
Administração  Pública  está  vinculada  ao  princípio  da 
legalidade, segundo o qual o gestor só pode fazer o que a lei  
autoriza. Desse modo, ausente a comprovação da existência  
de disposição legal do ente ao qual pertençam, assegurando 
aos  Agentes  Comunitários  de  Saúde  a  percepção  do 
adicional de insalubridade, não há como se determinar o seu  
pagamento. -  Nos  termos  do  §1º,  do  art.  294,  do  Regimento  
Interno do Tribunal  de Justiça paraibano,  ocorrendo julgamento  
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tomado  pela  maioria  absoluta  dos  membros  do  Tribunal  em 
incidente  de  uniformização  de  jurisprudência,  tal  deliberação  
plenária será objeto de súmula. V I S T O S, relatados e discutidos  
os presentes  autos.  ACORDA o Tribunal  Pleno  do Tribunal  de 
Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  apreciando  o  Incidente  de 
Uniformização  de  Jurisprudência,  por  maioria  absoluta,  
confeccionar a seguinte súmula:  “O pagamento do adicional  de  
insalubridade aos agentes comunitários de saúde submetidos ao 
vínculo jurídico administrativo, depende de lei regulamentadora do 
ente ao qual pertencer.”4 (Grifo nosso)

No que  diz  respeito  à  gratificação  pelo  exercício  de  atividade  insalubre, 

trazemos novamente à baila lição de Hely Lopes Meirelles:

“Essa  gratificação  só  pode  ser  instituída  por  lei,  mas  cabe  ao  
Executivo  especificar,  por  decreto,  quais  os  serviços  e  os  
servidores  que  irão  auferi-la.  Não  será  o  servidor,  nem  o  
Judiciário,  que  dirá  se  ocorre  o  risco  gratificável,  porque  o  
conceito  de  ‘risco’,  para  fins  de  vantagem  pecuniária,  não  é  
técnico,  nem  jurídico:  é  meramente  administrativo.  O  risco  só  
existe, para efeito de gratificação, onde a Administração o admitir,  
e cessará quando ela o considerar inexistente. Por esse motivo, a  
gratificação  por  risco  de  vida  ou  saúde  pode  ser  suprimida,  
ampliada ou restringida a todo tempo, sem ofensa a direito dos  
que a estavam percebendo.”5

Portanto, a definição das atividades insalubres dependerá de norma local, 

pois toda gratificação depende de lei formal, sendo vedado ao órgão judiciário estendê-la 

a quem quer  que seja,  mormente por  não ser possível  ao Poder  Judiciário  aumentar 

vencimentos, sob o fundamento de isonomia (Súmula 339-STF). 

Em  relação  aos  ônus  sucumbenciais,  devido  ao  resultado  da  celeuma 

jurídica, deverá a recorrida suportar as despesas processuais e honorários advocatícios, 

que fixo na quantia de R$ 500,00 (quinhentos reais), em conformidade com o §4º, do art.  

20, do Código de Processo Civil, respeitando-se a gratuidade judicial deferida.

4 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA Nº 2000622-03.2013.815.0000. Relator: Des.  
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho. Relator para o acórdão: Des. José Ricardo Porto. Suscitante:  
Comissão de Divulgação e Jurisprudência. Suscitados: Primeira Câmara Cível, Segunda Câmara Cível e  
Terceira Câmara Cível. Publicado dia 05/05/2014.
5ob. cit., p. 414.
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Com esses fundamentos,  PROVEJO À REMESSA OFICIAL E O APELO, 

para  reforma  a  sentença,  retirando  a  condenação  de  pagamento  do  adicional  de 

insalubridade, bem como condenando a promovida nas custas e honorários advocatícios,  

fixados no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais), observando-se, ainda, o que dispõe o 

art. 12, da Lei nº 1060/50, ante a gratuidade judiciária deferida à demandante.

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Sr. Desembargador Marcos Cavalcanti 
de Albuquerque.  Participaram do julgamento, além deste relator, o  Exmo. Des. Leandro 
dos Santos e o Exmo. Des.  Marcos Cavalcanti de Albuquerque. 

Presente  à  sessão  a  Promotor  de  Justiça  convocado,  Dr.  Francisco 
Seráphico Ferraz da Nóbrega Filho.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Especializada Cível “Desembargador 
Mário  Moacyr  Porto”  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça do Estado da Paraíba,  em João 
Pessoa, 21 de outubro de 2014.

Des. José Ricardo Porto
RELATOR

J12/R08
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